
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 020/2022

CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR SEBASTIÃO
LINDOMAR VIEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor SEBASTIÃO
LINDOMAR VIEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.814.129-1
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 788.163.009-49, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público e nomeado através da
Portaria n°. 303/2015 de 15/04/2015, ocupante do cargode MOTORISTA DE CAMINHÃO E
ÔNIBUS, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, férias de 10 (dez) dias,
referente ao período aquisitivo de 16/04/2020 a 15/04/2021, sendo 10 (dez) pagamento em
pecúnia.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná

ÕrgftoOncial do Municípiode Iporã

EdiçSo n'. 2432 Pigina73-74 Ano: X

Daia: 13/01/2022

Publiquc-se, e

Iporã-(PR), 12dejaneirode2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 13/01/2022. Edição 2432.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
lirtp:/Avw}v.diarionwniclpal.coin.br/amp/
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Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:12BD0AB0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 017/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARA DE AZEVEDO

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIOfiNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4'da Lei n'. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARA DE AZEVEDO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 9.015.172-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 047.255.839-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGEOTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.
124/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identificador:Al IB55S9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTAIUAN° 018/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. VERA
LÚCIA TORRES DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora VERA LÚCIA TORRES DA
SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 706.368.009-97,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 06/03/2018 à 06/03/2019 a contar
de 11/02/2022 à 12/03/2022.

Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:34AE5DBl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 019/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VILMA ALVES SILVA.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N" 002/2021), de 04/08/2021, Edital n" 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de janeiro de 2022, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VILMA ALVES SILVA, brasileira. Divorciada, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 8.268.350-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n° 030.604.449-86, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora
pública Municipal, contratada através do contrato n°. 09/2021,
aprovadaem Processo Seletivo Simplificadono RegimeCLT, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMlNlNOl.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadonA15D1593

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 020/2022

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDO
Ln^OMAR VIEIRA. E l

SEBASTIÃO
OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor SEBASTIÃO LINDOMAR
VIEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.814.129-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 788.163.009-49,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aprovado em Concurso Público e nomeado através da Portaria
n". 303/2015 de 15/04/2015, ocupante do cargode MOTORISTA DE
CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria de Infiaestrutura
Urbana e Rural, férias de 10 (dez) dias, referente ao períodoaquisitivo
de 16/04/2020 a 15/04/2021, sendo 10(dez) pagamento em pecúnia.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:7CBB249B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT,\MBAR.4CA

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N° 4.762/2022

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras
providências.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei n°
1.871/2021.

DECRETA:

Artigo 1° • Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de R$. 17.342,17 (Dezessete mil, trezentos
e quarentae dois reaise dezessetecentavos),destinadoa despesasnão
previstasna Lei Orçamentária n". 1.875/2021 em execução,a saber:

PROGR. rDNCIO.NAL

10.000.00.000.0000.0000 SECRETARIA MUNICIPAL DCSAUDC

] 0.002.10.30 ].001J.213?
ATIVIDADE EMENDA

PARLAMENTAR PORTARIA 1617

33.90.30.00.00 MAlfríal deConsum»

33 90 39 00.00
üuiroi S«vvços de Terceiros • P<ssoa
Jurídica

01494

lOYÁilXiCREmTO

Artigo 2° - Como recurso para atendimento do créditoautorizadopelo
Artigo anterior, será utilizado o Excesso de Arrecadação nos termos
do Artigo 43, S 1°, II da Lei 4.320/64.

ATIVIDADE tMENDA PARLAMESTAK PORTARIA 1617

CONTA CORRENTE 624 OH.OCAIXA ECONOMlCA FEDERAL

RUBRICADARECEITA 17 1« 11 01 00 00 00 00

OATA ESPECIFICAÇÃO fFÕNTÊ | VALOR
19,08/2021 XVALORRgCCmnO

TOTAL GERAL DO EXCESSO

Artigo J° - EsteDecretoentraráem vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Itambaracá, Estado do Paraná, em 12
de janeiro de 2022.

MÔMCA CRISTINA ZAMBOS HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código Identificador:E723F977

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N' 4.763/2022

Ementa: Abre Crédito Adiciona! Espcciaie da outras
providincias.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidaspela Lei n"
1.872/2021.

DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de RS. 703.220,35 (Setecentos e três mil,
duzentos e vinte reais e trintae cincocentavos), destinado a despesas
nflo previstas na Lei Orçamentária n®. 1.875^021 em execução, a
saber:

PROCR. FUNCIONAL

l&OOL 10.301.00 U.2IM

TOTAt.l>OCH£l>ITO

lEnfflii
SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE

ATIVIDADE EMENDA

PARLAMENTAR PORTARIA ll«

.V|«l?na] de Consum)

0I4M 260$64.7S

Artigo 2°• Como recurso paraatendimento docrédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o Excesso de Arrecadação nos tennos
do Artigo 43, § 1°,11 da Lei 4.320/64.

ATIVIDAUL tME.SUA PARLAMENTAR PORTARU 1295

CONTA CORRENTE. 62J.On.OCAlXA ECONOMlCA FEDERAL

RUBRICADA RECEITA: 17.18 99 11.01.00 00 00 00

DATA ESPECIFICACAO VALOR

20'l0/102l ValorRrccbido |0N94 703.220,35

totalceral do E.XCESSO 70JJ20J5

Artigo3°- Este Decreto entraráem vigornadatadesua publicação.

Paçoda Prefeitura Municipal de Itambaracá, Estadodo Paraná,em 12
de janeiro de 2022.

MÔNICA CRISTINA ZAMBONHOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código ldentiflcador:DB831EF9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Município de Itarabaracá/Pr, toma público que a licitação
modalidade Pregão Presencial - SRP n. 062/2021, Procedimento
Administrativo n° 127/2021 que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
para futurae eventual Aquisiçãode Medicamentos diversosde A à Z
de referência (éticos) e genéricos, destinados ao atendimento de
urgência e emergênciade pacientescarentes ou determinação judicial
da rede municipal de saúde, foi considerada DESERTA, tendo em
vista o não comparecimento de licitantes interessados.

Itambaracá/Pr, 12 de janeiro de 2022

MÓNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Eliete Caetano Domingues

Código Identincador:437A16C2

ESTADO DO PARANÁ i,
PREFEITURA MUNiaPALDEITAPEJARA D'OESTE H

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 002/2022

DECRETO N°. 002/2022

DATA: 12.01.2022.

SÚMULA: Dispõe sobre Revisão das medidas
administrativas, necessárias para o enfrentamento da
Pandemia do Corona vírus - COVID 19 no

Município.

Mareio Eliel Dos Santos, Prefeito Municipal Em Exercício de
Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso IX e X do art. 64 da Lei Orgânica do
Município do Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná de 02/04/90 e suas
alterações.

www.diariomunicinal.com.br/amc


